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Laberaterie de Analises Cliaieas e Aaatemla Patelegiea Dr Peres:
Limarde LTDA., inserite ne C.'NI'-I 11° 0'7202l61¡00[|2-98, per intermedie de seu representante legal e Sr.
José Autñnie Perez Silveira , Farmeeëuiiitre-Biaqllímiee, de CPF. N”. 179.895.743-49, vem eum fulere
ne § 2°, de art. 41, da Lei n° 8666/93, em tpe hábil, a presença de Vessa Seuheria a fun de

1. '- IMPUGNAR

Os tenues de Edital em referência, que adiante espeeitiea e que faz na eeuƒennidade seguinte:

I ¬¬ .DOS FATÚS'

A subserevente tende interesse em participar da lieitaçäe suprameneienada, adquiriu e respective Edital
através de site hflp:/¡munieipig§.tee.ee.gev.l¿¡!|`|e`¡1Ê§§¿

Ae verifiear as eendiçdes para partieipaçae ne pleite em tela, depareu-se que ne lete X da prepesta de
preçes es itens 1, 2, 3,4,5,G,?,8 e 9 estãe ern um lete úniee, sende que es itens 6 e 7 deveriam estar em um
entre lete. já que são serviees de naturezas distintas.

H-- DA ILEGÀLIDADE

--De aeerde eern e § 1", íneise I, de art. 3, da Lei u" 8656/93, é vedade aes agentes públieesz
-. -r'

I - admitir, prever, iueluir eu telerar, nes atas de eenveeaçãe,
elúusulas eu eeudiçües que eempremetarn, restrinjam eu
frusuem e seu earater eempetitive e estabeleçam preferëueias eu
distinções em razãe da naturalidade, da sede eu demieilie des e
lieitantes eu de qualquer eulra eireunstaueia impertinente eu
irrelevante para e espee-Iiiee ebjete de eeutrate;

Ora, na medida a prepesta de preçes, eempremete eu restringe e eeráter eempetitive que deve presidir teda
e qualquer lieitaçãe peles seguintes metives:

HI - Faadameares para separar as itens citadas.

A petieienante vem atraves deste relatar que ne lete ne X de referide edital, es itens 6 e 7 estan em um lete
junte uam es itens 1,2,3,4,5,E,9, se que deveriam: estar em letes separadas já e serviçe de anaternia
patelegiea e privativa de médiee enquante eitelegia é de âmbite preiissienal de I5*a1-maeeutiee, de
Biümediee e de rnédiee

D artige 15. iueise TV. da Lei 3.I566!93 ensina ae administrader que as eempras, sempre que pessivel,
deveriie “ser subdivididas em tantas parcelas quantas neeessarias para apreveitar as peculiaridades de
mereade, visande a eeentJruieidade“. Ne ease em tela, e agruparnte de diverses gëneres eu tipes de
predutes sem Iuetive justifieável. difieultara a partieipaeäe de fabrieantes e trará a perda da eeenemieidade
na aquisieãe.
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restringiude de carater ccmpetitive da licitaeae, ja ne lete X se pedera participar empresas registras nc
CRM (Censelhc regienal de medicina).

Cenie se nãe bastasse, e item ebjurgadc, fere igualmente e prineipic da isenemia ccnsagrade ne iue. I, de
att. 5ë,¡._dÍ@t1uslituiçãc Federal.
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Enfiaqe eappstc, tequerese seja a presente [M1¡"UGNAÇÃO julgada precedente, cem efeitc para:

a) Alterar c lete X da prcpesta de prsçes separande cs itens 1,2,3,4,5, E e 9 des itens 6 e7.
b) Requer ainda seja detcrrnitlada a republicação de Edital, inscrinde a alteraçäe aqui plcitcada, realsrindc-

se e praae inicialmente prevista, eenferme § 4°, de art. 21, da Lei n° 366093-
A empresa sc cncentra dispcuivcl para qualquer dúvida eu esclarccimcnte que se faça necessaria para a
mais rapida scluçtic, a Em de que nãe atrase e/eu prcj udique c ideal precessamente desta iicitaçae.

Nestes Tcrmes
P. De ferirncntc

__ Fcrtalleza-Ce, 17 de Setemhre de Zillit
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